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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PRIMEIRA CÂMARA

PROCESSOR , 	 10814.000146/92-16 

Sessão de  03 dezembro  de 199 2	 ACEMEÃCI N°  301-27.264 

Recurso n e 	 115.102

Recorrente:	 VELOZ TÁXI AÉREO LTDA.

Recornd	 IRF - AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO

ISENÇÃO

II

	

	 A isenção prevista no Decreto-lei n e 2434188 (art. 12
II, 9 1") foi confirmada pela Lei h 2 8032/90 (art. 22,11,
" j "). A isençào ao material importado se enquadra 	 no
dispositivo indicado conforme Parecer CST-GTCEx n 2 976/
88.
Recurso provido.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro Conse
lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso, na forma do relatório e voto que passam a integrar o presen
te julgado.

Brasflia-DF, em 03 de dezembro de 1992.

II
1 Ap

MO a
•	 ITAMAR VIEIR . DA OSTA - Presidente

	

fil	
,

JOSÉ 11%0RO . MASCi RE HAS MENCK - R /lator

RUY ROR IODES DE 50(174 - Procurador da Faz. Nacional

	

ill AAJU	 171
VISTO EM
SESSÃO DE:	 2 6 MA 1993
Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselheiros:.
JOÃO BAPTISTA MOREIRA, FAUSTO DE FREITAS E CASTRO NETO, SANDRA MIRI-
AM DE AZEVEDO MELLO, LUIZ ANTÔNIO JACQUES e RONALDO LINDIMAR JOSÉ'
MARTON.
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DAIHDP/01, - SECO@ Ifil 047/32 - H.
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PEEP - TERCEIRO CONSELHO DE COMTRIPUINUES e PRIMEIRA CAMARA
IS„CURSU N. 115,102 - ACORDAO H. 301-27.264
RECORRENTE : VELOZ TAXI AERED LUA
RECORRIDA 2 IRE s: Aeroporto Intsrf n acienal de Sac Paulo -: SP
RELATOR	 : jOSE THEWORO MASCARENNAS NfilICK

RELATÓRIO

A supra citada empresa :importou mercadorias pleiteando
os benefícios pwit,tos na lei 8.032/90, art. segundo, II, j.

II auditor: Vi. 1!C autuante nWo considerou os pnW IA tos
enquadrados na norma legal, raz 3.3 pela qual exigiu a totalidade dos
impostos devidos. NWo concordando a empresa com o exigido, foi redigi-
de) o auto de infraçac de folha um„

A	 empresa, 9M 5Ua iiNEAW11?. 00 „ alegou que a IÉ.
9,032/90 !i nesse aspecto ,	 repsdi.0 „ " i pi is 1 i ter i. 43" „ o de c re tcf-1.„:1

0111 2_ O 31 /88 ( a rt- prirmsiro, II, 14. Com relaíao à mercadorS.a importada
foi emitido o parecer CST/GTCEX-976, de 19 de agosto de 1988, quando
vigorava o decfeto lei. 2.434/28, enquadrando sa nos benefícios do de-
ci-ç:.1tf3le:i. Como a nova lei reHietjm o decreto-lei anterior contimua vi-
gorando o .ià citado parecer OST/CTOEX.

Ouvido o auditor autuante, se manifestou nos seguintes
termos: 'embora o referido parecer considere que fernmminvtas se enguia-
dram no disposto no ia r,, primeiro do Nis.r(sUfslf,9. 2.434/88, cabe-nos
j.nformar que de acordo com o artigo primeiro da. lei 8,032 de 12/0q790,
foram revogadas todas as isençffes e reduçd'es do II e IPT existentes e
Limitadas as mesmas exclusivamente ao disposto rios ar- 1: da referida
lei, Revogando, per-taRtO o Decretosjei 2.434/98". Dessa forma, foi pe.-
la marsilmnça:o do auto de infraçWo, no que foi segul.do peflm autoridade
de primeira instância.

Inconformada a empresa recorre a esse colegiado em peça
F" e repete suas razffes de impugnapb.

E o F-elf.âtdric.)„

O
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V O 1. O

Conforme pode ser taci imnIte constatado o decreto-lei
2.431 assim está redigido.

"Art. ic. - As tsencnes e reducnes do Imposto de
Importação e do Imposto Sobre Produtos industria-
lizados, inc1ihoit....: sobre, bens de procedencia es-
trangeira, somente poderão ser concedidas

II) nos casos (:1e::

II	 1) partezs„ peças e componentes, destinados ao repa-
VO, VeViSaC) e manutenção de aeronaves e embarca-
Cies".

Já a lei 8.032/90 assim SE nos apresenta:

"Art, 26. - As isençnes e redueMes do Imposto de
Importação ficam limdtadas, exclusivamente

II) acs casos de:

j) partes, peças e componemtes destinados ao repa-
ro, reViSãn e manutenção de aeronaves e embarca-
Oes".

Por sua vez o parecer OST/CTOE.X -976, de 19 de agosto
de 1982, assim está redigido:

TF
O Sindicato Nacional das Vmpregas Aeroviárias, a propes.

4, si to do advento do Decreto-dei n, 2,431, de 19 de m 	 1aio de 988, apre-
senta consulta sobre os seguintes mentos:

1.,1 --- Compreensão e alcance, relativamente a aeronaves,
dos disposto no artigo lo„ 11 ::i. II, altnea "1" 1 P ~ parágrafo pri-
melro, do referido Decreto-let n. 2-034/GO, "verbis":

"Art- prjewire - As isencfles e reduçUes do Timi: .nsto de
Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializa-
dos, incidentes sobre bens de procedencia estrangeira,
somente poderão ser concedidas:

II - NDS casos de:

...

1 - partes, peç6s e componentes, destinados ao reparo,
nivisãe e manuteneão de aeronaves e embarcactSes. 	 .
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Parágrafo primeiro -- As isenutiSes c rodui,ffes referidas
neste artigo se rito concedidas com obser~cia do dis-
posto na teci :i.1 	 respectiva".

Entende a consulente, pelas razffes que apresenta, que,
com referráncia a aeronaves, o dispositivo em questáo engloba todas a%
situace.as anteriormente constantes das alineas "I", "m" e "n" do
so TV de artigo segundo do DecreAm-lei n. 1.726, de OY de dezembro de

1979!, excluídas as próprias aeronaves, em virtude de tratamento fiscal
diferenciada, constante da artigo segwvio !, inciso II, do Decreto-lei
n. 2,134/88.

1.2 - AplicacMo da reduçiYa do imposto, prevista no ar-
tigo segundo, inci.so II, do Decreto-lei n. 2.434/98, nos casos de im-
portaflo de aeronaves com os benefícios do Acordo Geral sobre Tarifas
Aduaneiras e Comi1ircio - GATT - se aplica a reduciNo sobre e imposto
calculado à aliquata de 7% da TA11 CNA à alíquota de 2% do GATT.

1-3 - Tratamento fiscal nas operacWes de arrendamento
411 cl., aeronaves, nas hipóteses de arrendamento mercantil, cem prazo de

12 anos, com pagamento de 74,, e opOic de compra pelo valor residual.
de 25,1%g de "arrendamento simples operacional'', pelo prazo de 5 anob
sem opçãb de compra ., EH ainda, na hipótese de prorrogar:4a do prazo
deste por mais 1.5 anos, com opçáo de compra ao 1SiruUl e Nnamento na
forma acima referida.

2 - O Decreto-lei n. 2...i.V.TA„ de 1? de maio de 1998, ao
dispor sobre isenOn e reducMo de impostos na impertaoiXo„ objetivou,
como consta de sua Exposiçáo de Meti .sos, maior- jus tia Ii5cal !. atrav01''
da reduçAo do universo das hipóteses de :i. E? tendo presentes " con-
tudo, quanto aos benefícios fiscais que mantêm, os WeildflOS princípios
que norieanitm sua COEI cessWo nela legislaçã'a anterior !, cuja observância
determina - artigo primeiro, parágnafa primeiro.

3 a Assim, em relauZe ao setor aeroviária - à parte a
altera 0o, de isençãO para reddOia de MO% do imposto, para aeronaves
(arttgo segunda, inciso II) - foi. mantida a isen0o do imposto de ims
porta0e e do imposto sobre produtos inditstrializimlos para partes, pe-

4, ças e componentes, destinados ao reparo, revisMo e manutenfla de aero-
naves, na conformidade da  legisla/aio  respectiva, cm g o obg eti .so tem si--
do, a nosso ver, o de contemplar o setor, com uma concepOo de conjun-
to, com vistas A su.cl oficiOncja, e, sobretudo, segurança.

g -- Destarte, conquanto de forma sucinta, o beneficio
fiscal previsto no dispositivo em questãO alcança todos es bens novos-
sarios R indispensáveis â ezecariXo dos serviços de assistOnLia técni-
ca, destinados especfficamente, ainda que indiretarmánim, ao reparo,
reviszáo e manuten4b de aeronaves.

P:515iflig a tIfialo de ilustrap"o„ (315 aparf,ilimos„ motores,
roatori»s„ equipamentos e materiais, mencionados de forma detalhada na
leuislacMo anterior, estariam agora, tecnicamente, contidos na exores-
sMo "componentes", do novo diploma legal.

5 -. Isto posto, a despeito da revogaiiiiio do Decreto-lei
n. 1.226/75, , e em face, todavia, do estabelecido no parágrafo primeiro
do artigo primeiro do Decreto-lei n. 2.434/B8, há que 50 concluir !, com
relaçWo à questMo i.,izposta no suhitem 1.1, o sequinter
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Estão abranO.dos pelci disposto no artigo primeiro, in-
ciso IT, alimea "1", do Decreto-dei n. 2.44/US os bens
antoricflente relacionados nas alíneas "m" e "n" do in-
CiSe IV do artigo segundo do Derreto-lei n. 1.72ó/79 e
incisos I, II, IIT e VI do artágo 156 do F“Njulamsnto
Aduaneiro aprovado pelo Decreto n. 91.030/S5, com exe
clusão de matérias-primas e bens de consumo, dos equi-
pamentos para treinamento de pessoal e equipamentos de
terra ' assira como das próprias aeronaves.

nevem ser aqueles bens, compro‘s~mmite destinados a
mparo, revisae e manutenção de aeronaves, importados por empresa com
oficina especializada ou por empresas nacionais concmp ilimiárias de li-
nhas regulares de transporte aéreo, por aerociubes considerados de

(:1.1 cl 	 pOdi.L.ca, com funcionamento regular, MU por empresas que ex--
piorem serviços de táxis aéreos.

Oi- é hipótese de que tratava a alínea "I" do mesno in-
cisa IV do artigo segundo do Decreto-lei n. 1.72A/79, já por se refe-
rir a aeronaves estrangeiras, não há que ser considerada, cabendo ex-
plicitar gue, nesse case, una vez que es materiais retornarão ao exte-
rior- iuntamente com a aeronave, o r•itw aduaneiro será o de admissão
temporária, nos termos da [ri struça) Normativa SRF n. 136, de 0E/10/27.

7 -- Quanto à questão corprtimite (ICI 15111311PM 1.2, sobre a
aplicação da redução do imponto na hipótese de imimiE-tação de pals mem-
bro de GATT-Acorde Geral sobre Tarifas e Comércio, cumpre esclarecer
cme, tendo PM vista que a provaléncla dom atos internacionais sobre a
1egisia0c interna, como disposto no artigo 9n do Código Tributário
Nacional, e em conformidade com entendimento já firmado no Parecer
CST/Assessoria n, 732, de 06/04/61, a redução de BUA: (oitenta por cen-
to) do imposto de importação, de que trata o artigo segundo, inciso
II, do Decreto-lei n. 2,434/02 9 será aplicada, quando for o caso, so-
bre o resultado da aplicação, raci da afique-ia da TAD, mas da allquota
negociada no GATT, ama vez mais -avo

O - Com relação ao tratamento fiscal a ser observado• nos casos do arrendamento do aeronaves - subitem 1.3 retro - vale dis--
tinguir

a) Tratando-se de arrendamento simples -- que não
configure a hipot.ese sobre que dispMe a Lei. n.
6.099, de 12/09/74 --, em que a importação se dá
em caráter temporário, condicionada a posterior
devolução da aeronave ao extorior„ em um prazo
MáXi(11P de 5(cinco) anos, é de se aplicar . o re-
gime aduaneiro especial de admissão temporária,
como previsto no subi tem 4.111 da Instrução
Normativa Sr4; n. 136, de O3/10/87;

h) Mo caso de arrendamento nercwitil vi	 ri
configurando a operação a hipótese descrita na
Lei n. 6.099/74 avliges prime:M-o„ quinto e
dezessete -.. c.(m as alteraas da I...ei n.
7,132/83, com cláusula de opção de compra, a
aeronave ceifará sujeita, quando do seu ingresso
no ti :N; a todas as normas legais que regem as
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importim.(Nes„ devendo ser objeto de despacho pa-
ra consumo, com o pagamento do5 trinuto5 devi-.
dos, vez que referida importaflo O considerada,
para efeitos fiscais, como realizada a título
drefinitivo,

Ma hipótese !, nVo é de se aplicar o regime de admiss'Ac
temporária, como escjarecem, ainda, o artigo 17 da Lei n. 6.099/74, o
artigo 313 do Regulamento Aduaneiro aprovado pele Decreto n. 91.030/85
e o subitem 19,1 da Ustruçab Normativa SRV n. 13a/22.

c) Festerior nacienaliza0e de ben, com A trans-
fornaço do regime especial de admios'Ao tempo-
rária em importaçãO a título definitivo, pela
mudança do arrendamento simples (alinea "a")
para arrendamento mortanti1 (ai. Jnea "b") iim,r1H.-

II 
cará, também, observância de todas as normas
legai5 e regulamentares relativas à. imperta.sï'ae,
nos termos dos artigos 27 do Decroto-lei n.
37/OM e 308 do Regulamento Adunneíre, indepen-
dentimente, no caso, da forma de pagamento do
preço contratado.

9 - Aseim se provia) que se solucione a preste cmazul-
ta nos termos, em especial dos iflans 5 a B !, deste PareLer. ) 7

Esta Claro que as razefee que nortoarmm a reda0b de pa--
recer acima transcrito continuam existindo. Dessa 'to 'lia., nW., há como
negar que o pa~r toi recepcionado peia nova lei, continuando, pois
a ter vígOncia.

Destarte, dou provimento ao VAADAfl513.
Sala das Sess8es, em 0$ de dezembro de 1.992.

,
,

IP	
JOSE . 1:0DIKU MASCA : ENHAtit IENCK - Relator

,
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4nz
- i§ - Os Programas de Apoio às Empresas de Pequeno Porte que forem custeados com
•rtrecursos da União passam a ser coordenados e supervisionados pela Secretaria Nacional de 	 -	

Art. 20 -As isenções° reduções do Imposto de Importaçãofieamlimitadas,excluSivamenle:

Economia Fazenda e Planejamento 	 I) às importações realizadas:

a) pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal, pelos Territodos. pelos Municípios
§P-Os Programas a que se relera o parágrafo anterior serão executados, nos termos da 	 -4

legislação em vigor, pelo Sistema CEBRAE/CEAGs, através da celebração de convénios e
a pelas respectivas autarquias;

• .
contratas, ata que se conclua o processo de autonomização do C EBRAE. 	 •

b) pelas partidos politicos e pelas instituições de educação ou de assistência social;
e..-

c) pelas Missões Diplomáticas e Repartições Consulares de caráter permanente e
pelas respectivos integrantes;	 ,

..	 •An. 22-0 Presidente da Repúblicadisponi sobrea transferência das atribuições do extinto
Instituto do Açu 	 e do Ál000l- IAA, aos órgãos e entidades da Administração Pública Federal. 	 1	 dl pelas representações de organismos internacionais de caráter permanenW. indo-

sive os de âmbito regional, dos quais o Brasil seja membro, e pelos respectivos
integrantes;	 •	 9,	 .	 .1--

I'	
.	 •

tituições cientificas e tecnológicas;e) perlas ins	 ca 
An. 28 - O Adicional de Tarifa Portuária - ATP, a que se relera a Lei is , 7700. de 21 de

dezembro de 1998, passa a ser recolhido como receita vinculada da União, de acordo com o 	 II) aos casos de: •	 •
disposto no art. 1, do Decreio-Lei rir 1.755. de 7 de dezembro dei979, e aplicada o produto de 	 •ni	 .	 .	 ,; ; ; 	 . .. ..

a) importação de livros, jornais, periódicos e do papel destinado à sua reprodução:sua arrecadação em programas aprovados no orçamento anual para o Ministério da Infra- 	 -Estrutura. 

b) amostras e remessas postais internacionais, sem vakte comerOial1 ' 	 -
Ari. 29-0 Conselho de Governo proporá o Programa Nacional de Apoio á Pequena e Média 	 d.1".Empresa e o Programa Nacional de Alfabetização, a selam submetidos ao Congresso Nacional.

In	
c) remessas postais e encomendas aéreas internacionais destinadas a pessoa fl sica;

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

gi	

dl bagagem de ajantes procede•ntes do exterior ou da Zona Franca da Manaus;
'

Art. 31- Revogam-se o Decreto-Lei re, 2.421. de 29 de março de 1988, o an. 59 da Lei ng	e) bens adqubidos em Loja Franca, no Pais;
4.513. de 12 de dezembro de 1964,  e as demais disposições em contrário.	 5.4	 . - . •	 '.

I) bens trazidos do exterior, referidos na atineis le 1 do parágrafo 21 do art. 1 , dó
e

Brasília. em 12 de abei de 1990: 169 , da Independeneia e 102, da Republica	 Decreta-Lei n 2 2.120, de 14 de maio de 1984; •
D.O.U. de 13,04190. 	 .

li
13
.g

inciso III, do artigo

LEI Na 8.032/90	
çfi b7e8n, sdeirnDP:tartto-sLesoi nb•o37m, dgimee128ddueanneoivr°em

especial d4. que trata o
1 

411188itattrms h) gêneros alimenticios de primeira necessidade. lortifizantes e defensivos para
Dispõe 30 bre a Isenção ou Redução de Impostos de Importação

rti

5,1

0 Presidente ou República .	

aduçãopticaçãnoo Pnaalsa,giárAimporitutaradocus aPoetAkiriampaLrobedornart". 4srdainLatt:nriaes3t4rna4, des par143cleSijaagoro De outras Providências. 	
•	

to

Ide

119956;sorn,a reda: e. rodada, . pelo art.71, do Decreto-Lei rá 63, de 21 denovembro

' .	 'Faço saber que o Congresso Madona' decreta e eu sanciono a seguinte Lei; i) bens importados ao amparo da Lei ns 7.232. de 29 de outubro-de 1984:
'

Art. P- Ficam revogadas as isenções e reduções do Imposto de Importação e do Imposto	 • j) padas, peças e componentes destinados aci , reparo.ft, revisãoa . manutenção de
sobre Produtos Industrializados, de caráter geral ou especial que beneficiam bens de 	 aeronaves e embarcações;
cedência estrangeira, ressalvadas as hipóteses previstas nos artigos 2°a 6° desta Lei-

1) im	 ciodemedicamantosdastinados aoraternentode aidéticos, bem comede,
Parágrafo Único - O disposto neste artigo aplica-se às importações realizadas Porinstrumental cientifico destinado à pesquisa da SIndrome da Deficiónaa Imu-

entidades da Administração Pública Indireta, de âmbito Federal. Estadual ou Municipal. •
.	 ' .:

-
.	 28	 •	 I: t . : í. 	•	 29

'	 •
'
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nolOgica Adquirida, sem similar nacional, os quais hitaTZIO 3enlos, também. dos .'i ",

	

tributos internos; 	
ressalvga2;a;!:eodpaedaraçasecosni:east2rio zdaedraesaunarsods Funda 	 desnhatater. nte a bifida Perdido.

- ...

m) bens importados pelas áreas de livre comércio; 	 § 3* - O produto da arrecadação do Adicional de Tarifa Portuá ria - ATP (Lei no 7.700, de

• •

	para industrializaçãonas ZonasdeProcessamentodõ Exportação	

i,xapedalosepaenicoo

ri) bens adquiridos	

s21 de dezembro de 1988) passa a ser aplicado. a partir de P

(ZPEs). ..— _ .... .. -.
-	 NMaindisctian riol sciodaplanwf ran-Evasityrui rntuername dracpEnC06111110CM° ia! PSIDarceaniclad e Planejamentoaco  ciecojamn eno rdmeasIgba91

	

Parágrafo Cínico - As isenções e reduções referidas neste artigo serão concedidas com	
.

An. 10 - O disposto no an. t o desta Lei mio se aplica
observando do disposto na legislação respectiva. 	 - .

1) às isenções o reduções camprovadarnentn concedidas nos lermos da legislaçãO resi

	

An. 3°- Fica assegurada a isenção ou redução do enpos(o sobre Produtos Industrializados, 	 ....,	 pecava até a data da entrada em vigor desta Lei:
conforme o caso.	 . . • . . inme...gl_izanesiniarriaárnimicanni -T. -	 i

	

.. :	 .	 •	 ' 3: -: 30.1'...!...	 ,	 II) aos bens imponados, a Mulo der nilivo.amparados por isenção ou redução na fornia
3 nas hipóteses previstas no est, 2ol desta Lei. desde que satislehos os requisitos e

	

condições exigidos para a concessão do beneficio análogo relativo ao Imposto de	
. ,	 . denaralegsaisleaçmáovigoanter deriosrm, outleai?

Importação;	

Guias de Importação tenham sido emitidas ale a data da -

,
I	 .	 ,

11) nas hipóteses de tributação especial de bagagem ou de tributação simpl	
II) (VETADO).

	

cada de	 •remessas postais e encomendas estimas internacionais. 	 Art. 11 -Ficam suspensas por 180 (cento e oitenta) dias a criação e implantação de Zonas•

cles (	 s	 Decreto-Lei n o 2.452. de 29 de julho
.

	

Agi, 0- Fica igualmente assegurado às importações efetuadas para a Zona Freia. de	
e PI	 sarnento Co Exportaçã ZPEM a que e refere o

de 1988. e aprovação de propus industriais e instalação de em prosas nas já criadas. .Manaus e Amazónia Ocidental o tratamento tributário previsto nos ais. 3'o ri do Decreto-Lei no	3.	
238,de 28 de levereirode 1967, e no art. 2° do Decreto-Lei no 356, de 15 de agostode 1968, com 	 .- .	 tra redação dada pelo art. 3° do Decreto-Lei nP 1635, de 16 de dezembro 	

d. 12 - Esta Lei ena em 'açor na data de sua publicação,
bro de 1975.. 	 ,	 •	 -

II

	

A. - O rime	 i
.rt 91 eg	 aduaneiro especial do que trata o nciso da art. 78 do 	 tLei n'Decreo-

37, de 18 de novembro de 1 966, poderá ser aproado b IMPOrtação de matérias -Ornas. Produtos	
i	

Art. 13 -Revogum-se oDocreto-Le( n o '1.953,de 3 cie agostode I98,Z, ademais disposições

em contráno.
intermediários  e componentes destinados a fabricação. no Pais. de máquinas e equMarnenaos a Bras ilia, em 12 de abril de 1990, 169° da inde p endênci a e 102° da Repcblica.serem fornecidos. nomercadointerno, emdecorrênciadelidtaçãointernacional,contrapagamento
em moeda conversível proveniente de financiamento concedido por instituição financeira nter-	 DOU. de 13/04/90.
nacional, da qual o Brasil participe, ou por entidade governamental estrangeira. 	 .

,

	

Art. 62 -0s bens objeta de isenção ou redução do Imposto de Importação. em decorrência	 LEI No 8.034090	 1

de acordos internacionais firmados pelo Brasil. terão o tratamento tibutádo neles previsto.
.	 ..:Ii . • ArL 72 - Os bens importados com aliquota zero do Imposto de Irnponação estão sujeites 	

Altera a Legislação edoo roa ou trsa t so dproliviednêdnacidaess Pessoas JuddlcasTi"3""ft

aos tributos internos, nos termos das respectivaS legislações. - 33-313, o i4o-r-"3-:

	

- . . •	 , -"(	 .dasidana: f etetrl.t.t tf t:1-:"....-1-5	 •	 O Presidente da República
3 - Art. IV, - E mantida a mpotência da Comissão de Política Aduaneira prevista na alínea.
In do art. 22 da Lei n° 3,244, de 14 de agosto de 1957, para alterar aliquotas do Imposto de 	 Faço saber que o Congresso Nacional desvela e eu sanciono a seguinte Lei: 	 .

,
Importação, na tonta do as/. 3° da referida Lei, modficado pelo art. To do Decreto-Lei n°2.162, 	

.
de 19 de setembro de 1984, e da art. S a clo Decrato-•ei no 63.de 21 de novernbro de 1966. 	 Art. l o - A partir do exercido financeiro de 1991, correspo ndente ao período-base de 1990:

	

Ari. 92 - Ficam reduzidos em 50% (cinqüenta por cento) os percentuais do Adicional ao 	 11 passará a ser de 30% (trinta por cento) a Miolema do Imposto de Renda aplicável no,
Frete para Renovação da Marinha Mercante - AFRMM, previstos no art..3 o do Decreto-Lei no	lucrodecorada de exportações de produtos manulaturados nacionais e serviçosh- il.-,
2.404. de 23de deZembro de 1987. 	 a	 , 	 :os. , k-	

Hi II) incidirão os adicionais de que trata r r an. 39 da Lei n° 7.799, do 10 da julho dnL 1939...	 •	 -s • - — -.1 . ...:_ ::.,,,. rr.::: :: Jf..: ::C.IÂ1J2131,.7C79,MCOtat,feCtICiOntln errf 11	 ti-., § 1 . - (VETADO).:-. ,n.::: PS rosirriap t...asuMesb,at-rEamr-skeparrnaLktrd • Ofrn.	 I(	 sobre o lucro decorrente das exportações retinidas no Cern antena': . .. 	 .

'V	
.

.	 .	 :	 .	 •	 . •	 .
,	

: . ii	 II.	 .	 .
•

.• ...- ,-	 - 31 ,	 •	 .
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i

	An. 22- A partir do exercido de 1989, o montante dos beneficio, fiscais pra- 	 "ri
v	 9	

fevereiro da 1976; Decreo . lei n° 1.482, de 05 de outubro de 1976; artigo 29 do De-vistos neste Decreto-Lei deverá constar de demonstrativo anexo ao Orçamento Geral creio- Lei nP 1.622, de 10 de abril de 197S: Decreto-Lei 11 5e 1.6318 de 17 de julho deda União.

	

I	 1978; Decreiro . Le n9 1.661, de 25 rie janeiro de 1979; Decreto-Lei ne /.808, de 06 de
outubro ne 1980. Decreto. Lei ri P 1.669. de 14 de abril de 1987; Decreto-Lei n° 1.871.

	

Art. 23- Os beneficio& fiscais insfituldos por este Desreto-lei não poderão ser 	 ,	 de 08 de maio de 1 98 1 , Decreto- Lei ri t 1.933, de 19 de abril de 1982; Decreto-Lei neusufruldos cumulativamente com outros de mesma natureza p rev	 nistos na legislação	 1.938 de tO dê maio de 1982: Decreto-Lei n 9 1.946, de 22 de junto de 1982 e Decreto-em vigor.	 1	 -Lei n n 2.238 de 28 de Janeiro de 1985.

	

Art. 24- Os projetos de p esowea, desenvolvimento e p rodução de bens e ser- 	 °res(ria IDE), 19 de maio de 1989 167P da Intlepenclancia e 100V da República.viços de Informática continuam regidos pela Lei n P 7232. de 29de outubro de 1984.	 •.	 D.O.U. de 20/05/88,

	

Rarágralo Unice - Sem p rejuízo do dis posto neste artigo e observada a vedação	 r

	

i	
.

do artigo 23. o CDI poderá conceder os beneficies do ProgramaSEFIEX à produção 	 t!'	 DECRETO-LEI Ns 2.434
de bens de informática, conforme dispuser o regulamento. 	 .

• f	 ..	 Dispõe sobre a isenção ou redução

	

Art. 25- Ressalvados os casos previstos na tegisIação, independe de autoriza- 	 li

	

j.	 do impostos na irreponarna de bens e dd outras providências.
ção prévia a instalação de empreendimentos industriais, não contemplados P or bane-
freios fiscais, creditIcios, cambiai, teriláries ou financeiros.	 •	 O Presidente da Rem:miga, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55.

	

.	 item II. da Constituição. decreta:

	

Art. 26-0s beneficies a demais disposições de queiram este Decreto-Lei serflo 	 s	 •
administrados pelo CD!, conforme dispuser ei regulamente.	 7.	 Art. 1° - As isenções e reduções do im posto de Importação e do Imposto sobre

• Produtos industrializados, inNdentes sobre bens de procadencia estrangeiro. somente,

	

Art. 27- Os projetos já apreciados pela Secretario Executiva do CD) continuara	 poderão ser concedidas:
regidos pela legislação anterior. 	 .

.	 .
• II nas rin ponarnes realizadas:

Art. 28- O disposto nos ta 28 32 e 49 do artigo 1 4 poderá ser estendido, me-
diante termo aditivo aos respectivos compromissos. as empresas que na date de pu- 	 ai pelas missões diplomáticas e repartições consulares de caráter perma-
bliração deste Decreto-Lei sejam limiares de Programa-BEFIEX. 	

:	
cante e pelos respectivos integrantes: 	 ..	 ...

	

Art. 29- As revogações prescritas no artigo 32 sã produzirão efeitos em relação	 bl P0 1 35 representações de organismos internacionais de caráter perna-
ás indústrias aeronáutica, de material bélico, de construção naval e aos empreendi- 	 neme, inclusiva os de ambito regional dos quais o Brasil seja membro,mentes nas áreas da SUDENE e da SUDAM a partir da data da publicação do regula- 	 e pelos seus integrantes; e	

.
mento deste Decreto-Lei. .

	

	 .
N pelas instituições cienttlicas:

Art. 30- Este Decreto-lei será reputementade no prazo de 30 (trinta) dias.
IQ nos casos de:	 tr, i

	

Ari. 31- Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação. 	 .

	

.	 1;	 . 	 -	 .. 
a. amostras e remessas postais Internacionais, sem valor comercial:

	

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário e expressamente: Lei e°	 ,..

	

.	 .
6.628 de 23 de março de 1979; tem X do artigo 15 e item IV do parágrafo &nitre do 	 b) remessas postais e encomendes ores, internacionais, destinadas; pes-
aflige 17 do Decreto-Lei n 9 37, de 18 de novembro de 1966, acrescentado pelo De- 	 soa 'Nies:	 .	 .
clero-Lei n9 1.136, de 28 do agosto de 1972 artigo 10 do Decreto-Lei na 61, de 11 de	 -.	 .

'
novembro de 1966, com e redação dada pelo Decreto-Lei n° 833, de 08 de setembro-.	 t.--(_.

t i'-	 cl bagagem de viajantes procedentes do exterior ou da Zona Franca de.de 19* Decreto-Lei n2 244, de 28 de fevereiro de 1957, no que diz respeito aos tri-	 Manaus:rbinas federais: artigo 13 do Decreto -Lei rt 1 491, de 05 de merco de 1969 artigo 15 du	 -
iDeereto-Lei 0 7)0. de 19 de agosto de 1969; 4 29 do arriei, 25 da Lei n 2 8502. de 30	 •FIL'i 	 dl bens adquiridos em loja franca, no Pais;.9.,de novembro de 1980, com a redação dada pelo Decreto-lei n° 1.136, de 07 da de-

ir Izembro de 1970: Decreto-Lei ne 1.137. de 87 de dezembro de 1978 Decreto-Lei 11 9	 •	 el bens trazidos do (figarklf, referidos na Mina "1>" do a 22 do artigo 1 2 do I1.219, de t5 de maio de 1972; Decreto-lel 01.244. de 31 de outubro de 1972 Doere- Decreto-Lei n9 2J20, de /Ode maio de 1984	 . .:... •	 ,
se-Lei nt 8335. de OECde julho de-1978 Decrelo-lei e9 1.399, de 21 de janeiro de	 .
1975: Decreto-Lei n° 1.028, de 02 de dezembro de 1975; Decreto-Lei TI2 1.446, de 13de

1 . • 29	

.
28

• . • :H	
. 

.	 .
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qL	 —DECRETOS-LEIS	 rti.',.4rítir.'5'10.

,	 - DECRAEn.M325--LAEISisenção ou redução do Imposto sobre Produtos Industrializados será

	

1 bens importados sob o regime aduaneiro especial de que trata o inciso 	 concedida. desde que satisfeitos os requisitos e condições para concessão de bencli-
VI do ortigo 78 do Decreto-Lei n9 37, de 18 de novembro de 79150	 fi ih.ffi	 cio análogo relativo ao Imposto de Impenação de que trata este Decreto-Lei.

o'
	g) bens importados nos termos do Decreto-Lei n 9 2.433, de 19 de maio de.	 Parágrafo único - Fica assegurada a isenção do Imposto sobre Produtos Indus-

1988;	 I i:.	 ',Librados nos cases de tributacão especial de bagagem ou tributação simplificada de.	 .
• •	 remessos postais e encomendas afireas, internacionais

	

h/ bens importados ao amparo do Decreto-Lei n 9 2.324, de 30 de março de	 •
i	 An. nV - Fica mantido o tratamento tributário p revisto para as importações

	

. 3- ,	 das
i) gêneros alimentfcies de prim 	

efetua	 para:

	

eira necessidade; de fertilizantes e detonei-	 1/.1

	

vos para aplicação na agricullura ou pecuária, bem assim dos matérias-	 . .0	 II o Zona Franca de Manaus, nos termos dos artigos 3° e 7? do Decrete-Lei ns

V

-Pri mas para Sua produção no Pais, itrIP-OrtedCPS ao amparo do artigo 49 288, de 28 de fevereiro de 1967 e alterações posteriores:
da Lei n	 çã

	

9 3.244, do 14de agosto de 1957. com a redao dada pelo artigo	 I! 1•.°
7° do Deerelo-Lei n'? 63 de 21 de novembro de 196k	 lb	 ma Amazónia Ocidental, nos termos do adiou r do Decreto-Lei rf ? 356, de 15

de agosto de 1958. com a redação dada pelo artigo 39 do Decreto-Lei n9.,

	

g bens Importados ao amparo da Lei n° Z232, de 29 de outubro de 1984: e 	 I 'N	 1.435, de 16 de dezembro de 1975.

II panes, peças e componentes, destinados ao repáro, revisão o manuten.
•

,:gL	 f

	

' fi4-	

Art.	 - Os bens imImportaçãoponados com etiqueta zero do Imposto de Importa 	 as-
f ao de aeronaves e embercaçães. • 	 '	

i	
,

IO sujeitos aos demais 'doutos. nos turnos das respeolives legislações.

	

4 1° - As isenções e reduções referidas neste artigo sedo concedidasSm ob-.	 Z.f r-	 Art. g - Ficam isentas do Im posto sobre Operações de Crédito. Câmbio e Se-
serrancia do disposto na legislação respectiva.' 	 .-	 tov•

	

-....-ván ir ''a te7.1-19.:..1	;Ff	 goro e sobre Operações relafivas a Ilidias e Valores Mobiliários as o perações de

	

- Os Impostos de Importação e sobre Produtos ndustrializados não serão 	 .
câmbio realizadas para o pagamento de bens importados, ao amparo de Guia de Im-§ 2°'	 I	 ' Zi, •	 dignação, ou documento assemelhado, emitida a partir de O/ de julho de 1E88cobrados sobre as importações:	 ..-- .	 .

Parágrafo único - Guando se tratar de bens importados sem Guia de Importa-
a reefiradas Pela União, peles Estados. pelo Distrito Federal. P8895Ierrit6da%

pelos Municipios e pelas respectivas autarquias, inexistincla similarnacio-
nal: .	 ' ,-.4.tr‘..i, fai-vv.-	 .	

çá

	

/ ?....	

o ou documento assemelhada, ou dela dis pensados, a isenção o que se refere este
artigo abrangerá os bens com DecIaração de Importação registrada a pedi. de 0 1 de
julho de 1989..	 •

	

1°) realizadas pelos partidos políticos e pelas instituições educacionais ou de 	 M,1 An. 79 - Fica extinta, a partir de 01 de Julho de 1988, a laxa de Melhoramento
assistência social, observado o disposto rio final da afinca anterior; 	

"1 1•13.	
dos Portos, de coe trata o artigo 3? da Lei rd 3.421. de 10 ce julho de 1958. com a me-

.	 dação dada pelo artigo 1 ? do Decreto-Lei n 9 1.507, de 23 de dezembro de 1976.

	

cl de livro, jornal e periódicos. assim como do pa pel desdnado a sua impes-	 1.*:
são. AM e' - Continua em vigor a competência da Comissão de Politica AduaneiraY:. ti.44••11.21

An. r - É concedida redução do Imposto de Importação: 	 •	
Prevista na atines "b" do artigo 22. da Lei n° 3.244, de 14 de agosto de 7957, pare ai-

.	 '	 tem allgootes do Imposto de Importação, na forma do artigo 3 9 da relerida Lei, mo-

de 80% oitenta por Cento), nas nwp riações de máquines¢equipamenteS

	

f. • ....	 . i, a zifwee ft.	.	 •	 dificado pelo artigo 1 9 do Decreto-Lei n9 2.162, de 19 de setembro do 1984. e do adi- 	 I,l	 i	 '
•

'
a parelhos e instrumentos. a serem incorporado, ao ativo fixo de empresas	 i	 go do Decreto-Lei n26 3, de 21 de novembro de 1966. 	 ..

de gemia, transmissão a distribuição de energia elêtricain.q.gb, " .. „te	 1 Parágraln único - A competência da Comissão de Politica Aduaneira preVisla

	

'	 'II.2-.1..(8,0 f f • -	 no Decrete-Lei n 9 7.953, de 03 de agosto 0¢ 1982, fica limitada à redução de ato 90%

	

10 de 80% (oitenta por centol, nas importações de eeronevel.Per e m Pretirel na-	 vi
tenente per cento) do Imposto de Importação.

	

danais concessionádas de linhas regulares de transporte Mi rei,. Por eer0-	 . • 	
,

	

clubes considerados do utilidade púbfice, com funcionamento re gular, par	 Art. 99 -. O artigo r e a alínea "a" do artigo 22 da Lei n 2 3244, de 74 de agosto
empresas que explorem serviços de táxis drene ou de aerokdihtamento; 	 -:,.

de 1957, passem a ter a seguinte redação:,i

	

: r	 ,
	s11/ de 80% loitenta portento), rias irnporteções de maquinai, equipamentos.	 ' 4	 "Art. 29 - O Imposto de Importação será cobrado na forma estabelecido por

	

aparelhos e instrumentos para uso do importador. desde guete destinem e	 'a	 esta Lei e pela Tarifa Aduaneira do Brasil, por ~lia de ;Alg oma "ed veiarei/1"empresa de televisão e radiodifusão.	 .	 •	 ou especifica, ou pela cenjUipeá0 do ambas.	 .
• •	 -

.	 .
30-1	 -...,	 1;4	 31	 .

..	 - n-	 V./..,
e•
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 DECRETODLEIS	 t .0. 	 - DECRETOS-LEIS	 EW trt.-.3.5,..:?‘

Parágrafo único - A Alguma especifica poderá ser determinada em moeda na-cl que contenham elementos radiativos;
cional ou estrangeira, podendo ser alterada de acordo com o disposto no artigo ra linof

	

37 , modificado pelo aflige 57 do Decreto-lei ri7 63, de 21 de novembro de 1966	 -it "; .	 d/ q ue contribuam para a formação do património histórico e cultural do Pais,
e pelo artigo 1 0 do Decreto-Lei n° 2.162, deis de setembro de 1984'. 	 ia. 4	 nos termos do Decreto-Lei n 7 25, de 30 de novembro de 1937;

.
• e) que sejam regidas por acordos. tratados e convenções internacionais.

,al determinar a Aguda espec(fica, ris forma do artigo 29;"	 -, :
s..

Art. 27 - Este Decreto-Lei entre em vigor na data de sua publkação. .
,

	

An. 10 - Ressalvado o disposto neste Decreio . Lei, ficam revogadas as insen-•	 Art.37 - Revogam-se as disposições em contrário.

	

ções e reduções, de caráter geral ou especial, do Imposto de Importação e do Imposto 	 b. i:'
rd, .,

	

sobre Produtos Industrializados incidente sobre bens de procedência estrangeira, ex-	 Brasilia IDF). 19 de maio de 1988; 1677 da independência e 1007 da República.
calo:

	

e 1	 D,O.U. de 20105.188.	 .	 .,
I) as comprovadarnente concedidas, nos termos de legis/ação respectiva, até a	 1 4::,	 .

data da publicação deste Decreto-Lei: e .	. .•
DECRETO-LEI 147 2437 d."II) as imponações beneficiadas com isenção ou redução, na forma da legista-

	

ção anterior, ceias Guias de Imponação tenham sido omitidas até a dota da 	 .. ..	 Altera a redação do artigo 1 7 do Decreto-Lei ri7 2.401. de 21 de dezembro de 1937, 	 .
Publicação ciaste Decreto-Lei. 	 e dá outras providências.

,4 ..	 .

	

Parágrafo único - O disposto neste artigo inclui as importações efetuadas por 	 s	 O Presidente da Repúblice, no uso da atribuição que lhe conferi O artigo 55,
entidades de administração pública indireta, lederal, estadual ou municipal. 	 item II, da Constituição, decreta; 	 .

,	 I,Art. 11- Este Decreto-Lei entra em vigor na data de sua publicação.	 Art. 1 7 - O artigo 1 7 do Decrato-Loi ng 2.401, de 21 de dezembro de 1987. passa
'	 . a vigorar com a seguinte redação. suprimido seu parágrafo único-. 	 ' -

	

Art. 12- Ficam revogados o artigo 12 do Decreto-Lei n 7 491, de 05 de março de	 Ê : '	 .
	1969; o Decreto-Lei re2 1.726, de 17 de dezembro de 1979; o Decreto-Lei ne 1.857. de	 k, tr;	 "Art. 1?- A partir de Lll de junho de 1989, fica vedada a utilização de recursos

lede fevereiro de 1991 e demais disposições em contrário. . 	 - '	 do Tesouro Nacional nas operações da compra e venda de açúcar de produção

	

tV	 nacional, para fins de expanacão, que a partir daquela data postarão e ser rea-
Bradlie 4DF), 19 de maio de 1908 167 7 da Indepenclancia e 10Ca de República. 	 lizadas, Exclusivamente, por Pessoas naturais e juddicas de direito privado." ' '' 	 •
D.O.U. de 20105/El8.

•-•	 Art. 2- O Poder Eireanivo procederá á reformulação da organização do setor
•

.	 sucro-a/cooleiro, objetivando alcançar melhores índices de produtividade e eficiência,
DECRETO-LEI N 7 2.435	 . .

a redução da dependência da agroindústria canavieira a recursos do Tesouro Nacional
• ,:	 ' e de intervenção do Governo no setor.

1Dispõe sabre a dispensa de controles prévios na exportação.

	

- ,	 Perigrafo único - O Poder Executivo disporá sobre nova estmtura institucional

	

O Presidente da Repúbtice. no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, 	 $.1	 e organizacional do Instituto do Açúcar e do Álcool 11AA4., r ......eire.;•dd,-s.z.. 	 -
Bem il . da Constituição, decreta: 	 .	 .

An.	 - Os Ministros da Indústria e do Comércio e da Fazenda e o Ministro-

	

Art. 17 - A mercadoria destinada ei exportação tico dispensada de Q ualquer	 -Chefe da Secretaria de Planejamento e Coordenação da Presidência de República

	

controle prévio à emissão do Guia de Exportação ou documento de efeito equivalente	 ;, .	 proporão ao Presidente da República as medidas necessárias à execução do disposto

	

por pane de outro órgão governamental que não a Carteira de Comercio Exterior 	 neste Decreto-Lei, resguardada a continuidade da produçãO da atiroindústria cana-
(CACEM	

•
do Banco do Brasil SIA.	 á.	

.vieira da Região Nordeste.	 '•

	

„.:
.	

.

	Paragrelo único -- A dispensa de que trata este artigo não se aplica aos centro-	 Art. 47 - Este Decreto-Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Ies exercidos pelos órgãos fiscallzadores dos seguintes grupos de Mercadorias: . 	 ,,.,

5
a) que possam causar dependência (Bica ou psíquica - entorpocenteSi d	.‘	

Art. 9- Revogam-se as disposições em contrário,	 .
.1/411. - it. ..r A	 -

. .	 Braslire (DR, 24 de maio de 1913tt 1677 de Independência e 10rft da Repúblicid.°"
b) que sejam consideradas de segurança nacional- material de emprego toai-D.O.U. de 25) D5f 88.
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